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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2026 

Processo Nº 008/2026 

 

Participação exclusiva para ME/EPP, nos termos do artigo 49 inciso IV, c/c o artigo 48 inciso I, 

da Lei Complementar Federal nº 123/2006. 

 

MUNICÍPIO DE JERIQUARA-SP 

 

I – OBJETO 

O objeto deste Edital é o REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTROLE DE VETORES, PRAGAS URBANAS, 

HIGIENIZAÇÃO DE RESERVATÓRIOS DE ÁGUA E FUMACÊ VEICULAR, PARA ATENDIMENTO 

DOS DIVERSOS DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE JERIQUARA/SP, pelo período de 12 

(doze) meses, com as respectivas quantidades, valores e condições contratuais. 

 

 

II - VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

R$ 75.539,18 (setenta e cinco mil e quinhentos e trinta e nove reais e dezoito centavos) 

 

 

III - DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 26/05/2026 às 09:00 horas (horário de Brasília) 

 

 

IV - CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

MENOR PREÇO POR LOTE 

 

 

V - MODO DE DISPUTA: 

ABERTO  

 

 

VI - PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

SIM 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2026 

Processo Nº 008/2026 

 

Participação exclusiva para ME/EPP, nos termos do artigo 49 inciso IV, c/c o artigo 48 inciso I, 

da Lei Complementar Federal nº 123/2006. 

 

Pregão Eletrônico nº 018/2026 

Processo nº. 008/2026 

  Entidade Promotora: Município de Jeriquara – SP  

Data: 26 de maio de 2026. 

Horário: 09:00 horas (Horário de Brasília). 

Local: https://www.licitanet.com.br/  

 

Origem dos Recursos (Comunicado SDG nº 028/2017 – TCE/SP): MUNICIPAL. 

 

Regulamentos Municipais (Comunicado SDG nº 003/2024 – TCE/SP): 
https://jeriquara.sp.gov.br/?cat=228 

 

Elaine Pinheiro de Paula Mansano Garcia, Prefeita Municipal de Jeriquara-SP, no uso legal de 

suas atribuições, através do Departamento Municipal de Licitações e Contratos, sediado na Rua Jonas 

Alves Costa, nº 559, centro, Jeriquara-SP, CEP 14.450-000, fone/fax (16) 3134-8700, torna público, 

para o conhecimento dos interessados, que realizará licitação, para registro de preços, na modalidade 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto 

Municipal nº 1.611, de 28 de dezembro de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo 

com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

O objeto deste Edital é o REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTROLE DE VETORES, PRAGAS URBANAS, 

HIGIENIZAÇÃO DE RESERVATÓRIOS DE ÁGUA E FUMACÊ VEICULAR, PARA ATENDIMENTO 

https://www./
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DOS DIVERSOS DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE JERIQUARA/SP, pelo período de 12 

(doze) meses, com as respectivas quantidades, valores e condições contratuais. 

1.1. para atendimento às necessidades do Município de Jeriquara, com o critério de julgamento 

do tipo menor preço por lote, conforme condições estabelecidas no Termo de Referências (Anexo 

I). 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 

adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados 

na Plataforma LICITANET – Licitações Eletrônicas (www.licitanet.com.br). 

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento da 

PLATAFORMA LICITANET até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das 

propostas. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

3.5. A participação é exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

termo do artigo 49 inciso IV, c/c o artigo 48 inciso I, da Lei Complementar Federal nº 

123/2006. 

 



GOVERNO MUNICIPAL DE JERIQUARA 
Estado de São Paulo 

ADM 2025/2028 

 

                           

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JERIQUARA – ESTADO DE SÃO PAULO 

Rua Jonas Alves Costa, 559 – Bairro Centro - CEP 14450-000 

CNPJ 45.353.315/0001-50 – www.jeriquara.sp.gov.br 

 

 

3.5.1. O tratamento favorecido a que se refere o item 3.5 fica limitado às microempresas, às 

empresas de pequeno porte e às cooperativas que, no ano calendário de realização do 

procedimento, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 

de pequeno porte. 

3.6. Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 
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2021. 

3.7. O impedimento de que trata o item  3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 3.6.2 e  3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que 

seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o 

disposto nos itens 8.1.1 e 8.11.1 deste Edital. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
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que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 

3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na  Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
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4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 

seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; e 

4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

4.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

5.1.1. Valor unitário e total do item; 

5.1.2. Marca quando aquisição de bens; 

5.1.3. Fabricante quando da aquisição de bens; 

5.1.4. Quantidade cotada. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
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para contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 

fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

5.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.10.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

5.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 

do contrato. 

5.12. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 

exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou 
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sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as 

respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO. 

5.12.1. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no 

instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de R$ 1,00 (um real). 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
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pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação/Comissão, 

auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 

demais colocações. 

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 

seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 

três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado 

e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta 

de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 

encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, 

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as 

empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
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prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.17. No caso de desconexão com o Agente de contratação, no decorrer da etapa competitiva 

do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances. 

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de contratação persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo o Agente de contratação aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 

com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
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que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco 

por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 

de obrigações previstos nesta Lei; 

6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 

localize; 

6.21.2.2. empresas brasileiras; 
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6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 

29 de dezembro de 2009. 

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido 

o resultado do julgamento. 

6.22.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou 

de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo 

6.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 

for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

6.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

6.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 

6.22.5. O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo 

de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários 

à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.22.6. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.23. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. PLATAFORMA LICITANET; 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria- Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes); e 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes)%3B
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7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes). 

7.1.4. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes- apf.apps.tcu.gov.br/). 

7.1.5. Pesquisa na Relação de Apenados do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

(https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-na-relacao-de-apenados). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, 

caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 

condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com o item  4.6 deste edital. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação 

ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 

Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de 

setembro de 2022. 

7.7. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 

exclusiva, a fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se que foram 

utilizados os seguintes acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho no cálculo do valor 

estimado pela Administração: 

7.7.1. [indicar os acordos, dissídios ou convenções coletivas]; 

7.7.2. O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de utilização obrigatória 

pelos licitantes, mas, ao longo da execução contratual, sempre se exigirá o cumprimento dos 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes)
http://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-na-relacao-de-apenados)
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acordos, dissídios ou convenções coletivas adotados por cada licitante/contratado. 

7.8. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.8.1. contiver vícios insanáveis; 

7.8.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

7.8.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

7.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do Agente de Contratação/Comissão, que comprove: 

7.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.10. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

7.10.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 

integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação 

do valor global estimado; 

7.10.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se 

dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como 

relevante, conforme planilha anexa ao edital; 

7.10.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 

cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, independentemente do regime de execução. 

7.10.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 

este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a 

Lei. 

7.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

7.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 
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Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 

por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

7.12.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e 

dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com 

detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com 

os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização 

dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação 

semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações 

indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior 

do contrato. 

7.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 

os custos da contratação; 

7.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

7.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

7.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

7.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

7.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

7.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo o Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 

previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

7.19. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
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Agente de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a 

verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista 

e econômico-financeira, que consta no item 9 do Termo de Referencia – Anexo I, serão 

solicitados pela Plataforma Licitanet.  

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

8.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos 

para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos 

do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, 

ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

8.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de 

cada consorciado. 

8.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o projeto básico/termo de referência exigir requisitos de habilitação 

econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10 % para o consórcio em relação ao valor 

exigido para os licitantes individuais. 

8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 

cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela lei, na forma do que determina os 

artigos 12, incisos IV e V e 70, inciso I, da Lei nº 14.133/2021. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

8.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 
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(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de entrega das propostas. 

8.9. A habilitação será verificada por meio da PLATAFORMA LICITANET, nos documentos por ele 

abrangidos. 

8.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 

3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

8.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na 

PLATAFORMA LICITANET  e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

8.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

8.11. A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados na 

PLATAFORMA LICITANET serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo 

de no mínimo, 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do 

Agente de Contratação. 

8.11.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas 

e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 

1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 

2022. 

8.12. A verificação na PLATAFORMA LICITANET  ou a exigência dos documentos nele não 

contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

8.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Projeto 
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Básico/Termo de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento 

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 

fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, 

a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e 

IN 73/2022, art. 39, §4º): 

8.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

e 

8.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

8.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

8.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 

Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo 

disposto no subitem 8.11.1. 

8.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior. 

8.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

8.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 

(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 

Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à 
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contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 

no sistema de registro de preços. 

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

condições. 

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e 

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
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10.3.1. (a) quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou 

10.3.2. (b) quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de 

preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual 

atualização na forma prevista no edital, poderá: 

10.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

10.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

 

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos. 

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo 

prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo 
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de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico www.jeriquara.sp.gov.br. 

 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou 

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

12.1.5. fraudar a licitação 

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

http://www.jeriquara.sp.gov.br/
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12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

12.2.1. advertência; 

12.2.2. multa; 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% 

a 15% do valor do contrato licitado. 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o 

órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 
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e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 

às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 

dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que 

deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos 

autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
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abertura do certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

através do e-mail licitacao@jeriquara.sp.gov.br,  ou por petição dirigida ou protocolada no 

Departamento Municipal de Licitações e Contratos, sediado na Prefeitura Municipal de Jeriquara-

SP, com endereço à Rua Jonas Alves Costa, nº 559, no centro de Jeriquara-SP, fone (16) 3134-

8700 ou (16) 99141 5521, das 8h às 11h e das 13h às 16h. 

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

mailto:licitacao@jeriquara.sp.gov.br
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que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.jeriquara.sp.gov.br. 

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 

14.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

14.11.1.2.  MAPA DE RISCO – Anexo A 

14.11.2. ANEXO II – Modelo de Proposta Preços. 

14.11.3. ANEXO III – Minuta de Ata de Registro de Preços 

 

Jeriquara-SP, 07 de maio de 2026. 

 

 

 

ELAINE PINHEIRO DE PAULA MANSANO GARCIA 

PREFEITA MUNICIPAL 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PEDIDO 

ÓRGÃO REQUISITANTE: DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Processo nº 008/2026 

Número do DFD nº 010/2026 

Número do Estudo Técnico Preliminar nº 006/2026 

 

2. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO: 

2.1. O objeto deste Termo de Referência é o REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA(S) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTROLE DE VETORES, PRAGAS 

URBANAS, HIGIENIZAÇÃO DE RESERVATÓRIOS DE ÁGUA E FUMACÊ VEICULAR, PARA 

ATENDIMENTO DOS DIVERSOS DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE JERIQUARA/SP, pelo 

período de 12 (doze) meses, com as respectivas quantidades, valores e condições contratuais. 

  

2.2. Descritivo:  

LOTE 1. 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QTD. 
VALOR 

UNIT. R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

1. 1. 

HIGIENIZAÇÃO DE RESERVATÓRIOS D'ÁGUA DE 

250L A 1.000L - Os serviços de limpeza e 

desinfecção são realizados de acordo com os 

seguintes procedimentos: Registro com fotos antes, 

durante e após a execução do trabalho; 

Esvaziamento total dos reservatórios; Retirada 

rigorosa da sujidade das paredes e pisos, com uso de 

escovas e vassouras e demais equipamentos 

apropriados; Lavagem das paredes e fundo; Assepsia 

do reservatório com solução hipoclorito de 10%, na 

proporção de 1,5 litros para cada metro cúbico de 

água; Utilização de EPI adequado, botas de borracha 

de cano alto, luvas de borracha e máscara indicada 

para vapores, escadas acima de dois metros com uso 

de cinto de segurança, de acordo com 

recomendações do SESMT / NR – 18; Retirada da 

SV 18 R$ 166,11 
R$ 

2.989,98 



GOVERNO MUNICIPAL DE JERIQUARA 
Estado de São Paulo 

ADM 2025/2028 

 

                           

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JERIQUARA – ESTADO DE SÃO PAULO 

Rua Jonas Alves Costa, 559 – Bairro Centro - CEP 14450-000 

CNPJ 45.353.315/0001-50 – www.jeriquara.sp.gov.br 

 

 

sujidade restante com auxílio de pás e panos. Serviço 

com garantia de 06 meses a partir da data da 

higienização do reservatório d'água.Laudos / Análise 

de água . A análise da água e a emissão de laudo 

são realizados por um laboratório especializado e 

independente. Ressalta-se que a coleta da 

amostra de água para análise poderá ocorrer até 

01 (uma) semana após a higienização dos 

reservatórios d'água. 

2. 

HIGIENIZAÇÃO DE RESERVATÓRIOS D'ÁGUA DE 

15.000L A 20.000L - Os serviços de limpeza e 

desinfecção são realizados de acordo com os 

seguintes procedimentos: Registro com fotos antes, 

durante e após a execução do trabalho; 

Esvaziamento total dos reservatórios; Retirada 

rigorosa da sujidade das paredes e pisos, com uso de 

escovas e vassouras e demais equipamentos 

apropriados; Lavagem das paredes e fundo; Assepsia 

do reservatório com solução hipoclorito de 10%, na 

proporção de 1,5 litros para cada metro cúbico de 

água; Utilização de EPI adequado, botas de borracha 

de cano alto, luvas de borracha e máscara indicada 

para vapores, escadas acima de dois metros com uso 

de cinto de segurança, de acordo com 

recomendações do SESMT / NR – 18; Retirada da 

sujidade restante com auxílio de pás e panos. Serviço 

com garantia de 06 meses a partir da data da 

higienização do reservatório d'água. Laudos / 

Análise de água.A análise da água e a emissão de 

laudo são realizados por um laboratório 

especializado e independente. Ressalta-se que a 

coleta da amostra de água para análise poderá 

ocorrer até 01 (uma) semana após a higienização 

dos reservatórios d'água. 

SV 04 R$ 523,73 
R$ 

2.094,92 

    3. 

HIGIENIZAÇÃO DE RESERVATÓRIOS D'ÁGUA 

25.000L A 30.000L - Os serviços de limpeza e 

desinfecção são realizados de acordo com os 

seguintes procedimentos: Registro com fotos antes, 

SV 06 R$ 549,62 
R$ 

3.297,72 
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durante e após a execução do trabalho; 

Esvaziamento total dos reservatórios; Retirada 

rigorosa da sujidade das paredes e pisos, com uso de 

escovas e vassouras e demais equipamentos 

apropriados; Lavagem dasparedes e fundo; Assepsia 

do reservatório com solução hipoclorito de 10%, na 

proporção de 1,5 litros para cada metro cúbico de 

água; Utilização de EPI adequado, botas de borracha 

de cano alto, luvas de borracha e máscara indicada 

para vapores, escadas acima de dois metros com uso 

de cinto de segurança, de acordo com 

recomendações do SESMT / NR – 18; Retirada da 

sujidade restante com auxílio de pás e panos. Serviço 

com garantia de 06 meses a partir da data da 

higienização do reservatório d'água. Laudos / 

Análise de água. A análise da água e a emissão de 

laudo são realizados por um laboratório 

especializado e independente. Ressalta-se que a 

coleta da amostra  de água para análise poderá 

ocorrer até 01 (uma) semana após a higienização 

dos reservatórios d'água. 

 

LOTE 2. 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QTD. 
VALOR 

UNIT R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

2. 4. 

DESRATIZAÇÃO EM PRÉDIOS DE ATÉ 1.200 M² - 

Ratos são mamíferos roedores que são atraídos 

principalmente por grãos, que são sua principal fonte 

de alimento. Atualmente, os ratos de importância 

sanitária em nosso país estão resumidos em 03 

espécies: Ratazanas (Rattus Norvegicus), Ratos de 

telhado (Rattus Rattus) e Camundongos (Mus 

Musculus). Possuem como um hábito característico 

andar em bandos de 03 ou mais indivíduos, a 

depender do grau de infestação desses roedores no 

ambiente. Também são vetores de diversas doenças, 

como a hantavirose, Leptospirose e a peste bubônica. 

SV 24 R$ 532,38 
R$ 

12.777,12 
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Métodos de combate: Instalação de armadilhas com 

Iscas atrativas, Monitoramento de consumo de iscas 

e Manutenção de Armadilhas. Aviso importante: Para 

maior sucesso na desratização, é necessária a 

cooperação do cliente, por meio de medidas 

preventivas, como retirar a ração dos animais 

domésticos à noite e evitar o acúmulo de lixo 

orgânico, principalmente se tratando de grãos, uma 

vez que o forrageio (busca por alimento) dessas 

pragas ocorre à noite e a sua principal fonte de 

alimento são grãos e rações. Compostos químicos 

usados: Brodifacoum em PAPA RATOS - (Reg. MS: 

3.3428.0007.001-2) e RODEN BLOXO EXTRUSADO 

(Reg. MS: 3.5873.0004.001-1); Cumatetralil em 

RODEN PÓ DE CONTATO (Reg. MS: 

3.5873.0002.001-9). Serviço com garantia de 06 

meses a partir da data da Desratização. 

 

 

5. 

 

DEDETIZAÇÃO EM PRÉDIOS DE ATÉ 1.200 M² - 1. 

Formigas domésticas (ex.: Tapinoma 

melanocephalum, Paratrechina longicornis/fulva, 

Linepithema humile, Monomorium pharaonis/floricola, 

Wasmannia auropunctata): Serviço de controle de 

formigas em áreas internas e externas, visando 

eliminação de colônias e prevenção de reinfestação, 

considerando que são vetores de microrganismos e 

causadoras de infecções, inclusive em ambientes 

sensíveis: Pulverização localizada em pontos 

estratégicos (aplicação spot) e aplicação de iscas 

atrativas em gel. Produtos utilizados: Fipronil e 

Piriproxifem (BIOINSET 150 CICLOS – Reg. MS: 

3.2781.0073); Indoxacarbe (FORTAP Gel Formicida – 

Reg. MS: 3.3428.0027.001-1); 2. Escorpiões (ex.: 

Tityus bahiensis e Tityus serrulatus): Serviço de 

controle de escorpiões, com foco no combate às 

principais presas (especialmente baratas) e aplicação 

dirigida em locais de abrigo e trânsito, visando 

redução do risco à saúde pública. Aplicação 

localizada de inseticidas, uso de produtos 

SV 24 
R$ 

1.144,57 

R$ 

27.469,68 
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microencapsulados à base de lambda-cialotrina e 

termonebulização. Bifentrina (BIFENTOL 200 SC – 

Reg. MS: 3.2398.0027.001-5). 3.Barata de esgoto 

(Periplaneta americana) -erviço de controle de 

baratas em redes de esgoto, ralos, caixas de gordura, 

rodapés, frestas e áreas internas, considerando 

tratar-se de praga vetor de doenças como hepatite A, 

diarreia, salmonelose e disenteria. Pulverização 

rasteira em rodapés e cantos, polvilhamento em 

redes de esgoto e aplicação de iscas atrativas em gel 

em armários, pias e frestas. Produtos: Bifentrina 

(BIFENTOL 200 SC – Reg. MS: 3.2398.0027.001-5); 

Fipronil (FIPRONOL Gel Baraticida – Reg. MS: 

3.2398.0050.001-0); Lambda-cialotrina (INSETICOM 

5 CE – Reg. MS: 3.2781.0031); Deltametrina 

(LANDRIN PÓ MASTER – Reg. MS: 3.1333.0022); 

Bifentrina em pó (BIFENTOL 2 PS – Reg. MS: 

3.2398.0035.001-9); Fipronil + Piriproxifem 

(BIOINSET 150 CICLOS – Reg. MS: 3.2781.0073). 

Serviço com garantia de 06 meses a partir da data da 

dedetização. 

 

   LOTE 3. 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO UND QTD. 
VALOR 

UNIT. R$ 
VALOR 

TOTAL R$ 

3.  6. 

FUMACÊ VEICULAR (totalde área de arruamento de 

133.391,35 m2) - O serviço de fumacê veicular 

consiste na aplicação, por meio de Atomização 

espacial ou termonebulização adaptados em um 

veículo, de inseticidas em áreas maiores e externas 

para combate de insetos alados, mosquitos / 

pernilongos, especialmente Aedes Aegypti 

transmissor da Dengue, zika e Chikungunya, na fase 

adulta. 

Equipe formada por agentes, trabalhando sob a 

orientação e responsabilidade de um Engenheiro 

agrônomo, na aplicação de produtos para controle de 

pragas. Com fornecimento de material e mão de  

SV 06 R$ 4.484,96 
R$ 

26.909,76 



GOVERNO MUNICIPAL DE JERIQUARA 
Estado de São Paulo 

ADM 2025/2028 

 

                           

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JERIQUARA – ESTADO DE SÃO PAULO 

Rua Jonas Alves Costa, 559 – Bairro Centro - CEP 14450-000 

CNPJ 45.353.315/0001-50 – www.jeriquara.sp.gov.br 

 

 

obra, sendo: 

*   Insumos e EPI’s relacionados às aplicações 

(veneno, combustível, equipamento e veículo). 

Termonebulizador próprio   para   aplicação sobre 

veículo (dupla carburação). 

Um veículo abastecido, modelo adaptado para  

transportar o termonebulizador. 

* Um motorista e um aplicador. 

Produtos a serem utilizados: princípio ativo Lambda-

cyhalothrin, Alfa-Cipermetrina, Organofosforado e 

Neonicotinóide em suas formulações próprias para 

termonebulização. 

A empresa contratada deve realizar a rotatividade dos 

inseticidas para evitar resistência e ter um 

responsável técnico de acordo com a legislação do 

Estado de São Paulo. 

- Cada Serviço percorrerá um total de área de 

arruamento de * 133.391,35 m2. 

 

2.3 Tipo do bem 

2.3.1. O objeto da presente contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

previsão do artigo 2º - Inciso I do Decreto Municipal nº 1495/2021, se caracterizando como definição 

de serviços comuns.  

 

2.4. Prazo de vigência:  

2.4.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, a contar da sua assinatura, 

podendo ser prorrogado, na forma do que estabelece o artigo 84 da Lei 14.133/2021. 

2.4.2. O instrumento contratual a ser firmado oferecerá maiores detalhamentos das regras que serão 

aplicadas em relação à vigência da contratação. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

3.1. A fundamentação completa que dá base a presente contratação e seus quantitativos encontram-

se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar de referência, apêndice deste 

Termo de Referência. 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO 
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OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO: 

4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se devidamente pormenorizada em tópico 

específico do Estudo Técnico Preliminar de referência, apêndice deste Termo de Referência. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

5.1. A licitante executará os serviços de desinsetização, desratização necessários à prevenção e 

eliminação de pragas urbanas, ratos, baratas, moscas, formigas, pulgas e outros insetos, aracnídeos, 

quilópodes e diplópodes porventura existentes nas dependências da unidade de acordo com o 

estabelecido na legislação pertinente, com emprego de pessoal, produtos, equipamentos, 

ferramentas e instrumentos suficientes a assegurar plena eficácia da execução, sob sua inteira 

responsabilidade, observadas as diretrizes emanadas da CONTRATANTE, no que se refere a 

horários e acesso às áreas em que serão efetivados. 

 

5.2. Todas as despesas decorrentes da contratação, inclusive materiais de consumo e equipamentos 

de segurança, necessários à execução dos trabalhos, logistica, bem como encargos trabalhistas, 

previdenciários e tributários decorrentes, ficarão exclusivamente a cargo da empresa vencedora, 

cabendo-lhe, ainda, a inteira responsabilidade (civil e penal), por qualquer acidente de que possam 

vir a serem vítimas os seus empregados quando em serviço, bem como por quaisquer danos ou 

prejuízos porventura causados a terceiros e à Administração, pelos mesmos, em hipótese alguma 

gerando prejuízos ao erário. 

 

5.3. DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

A licitante deverá manter situação regular em relação aos seguintes requisitos: 

a) Registro da empresa e de seu responsável técnico no respectivo conselho profissional competente 

(CRBIO, CREA, CRQ ou CRMV), quando exigido pela legislação aplicável; 

b) Licença de Funcionamento válida, emitida pela Vigilância Sanitária competente; e 

c) Licença ambiental ou documento equivalente que autorize a empresa a exercer atividades de 

prestação de serviços de controle de vetores e pragas urbanas, expedida pelo órgão ambiental 

competente. 

5.3.1. Fundamentam-se os critérios da documentação técnica da presente contratação nas 

disposições estabelecidas na Resolução RDC nº 622, de 9 de março de 2022, que dispõe sobre o 

funcionamento de empresas especializadas na prestação de serviços de controle de vetores e 

pragas urbanas e dá outras providências. 
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5.4. DA SUSTENTABILIDADE: Deverão ser atendidos os seguintes requisitos: 

• Adoção de metodologias e práticas direcionadas para a redução do impacto ao meio 

ambiente, à saúde do consumidor e do aplicador dos produtos;  

• Os saneantes domissanitários/desinfestantes/substâncias a serem utilizados na execução 

dos serviços deverão estar registradas e licenciadas no Ministério da Saúde e/ou ANVISA;  

• Recolhimento das embalagens vazias e respectivas tampas dos produtos utilizados e 

encaminhar para destinação final ambientalmente adequada; e 

• A empresa deve seguir as normas de segurança estabelecidas pela ANVISA (Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária) e outros órgãos competentes;  

 

5.5. A licitante deverá possuir estrutura operacional adequada, com frota de veículos próprios ou 

locados, materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para a execução dos 

serviços e pessoal treinado e disponível para atender as demandas dentro dos prazos estabelecido;  

 

5.6. A empresa deve garantir a capacidade de atendimento rápido e emergencial para situações de 

surtos de pragas, com flexibilidade para trabalhar em horários diferenciados, caso necessário; 

 

5.7. Não transferir ou subcontratar, ceder ou que empreitar, total ou parcialmente, a qualquer título, 

os direitos e obrigações decorrentes da adjudicação dos serviços, ressalvada, se necessária e 

plenamente justificável a intervenção de fornecedores ou serviços técnicos especiais, desde que 

devidamente autorizados pelo contratante. 

 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

6.1. Os serviços serão executados mediante emissão de Ordem de Serviço, expedida pelo setor 

competente da Prefeitura Municipal, na qual constarão, no mínimo: 

• Local de execução; 

• Tipo de serviço a ser realizado; 

• Quantitativos estimados; 

• Prazo para início e conclusão; e 

• Responsável pelo acompanhamento. 

 

6.1.1. O prazo para início da execução dos serviços será de até 05 (cinco) dias úteis, contados 

a partir do recebimento do pedido de compra e/ou ordem de serviço, salvo em situações 

emergenciais, quando o atendimento deverá ocorrer em prazo reduzido, conforme definido pela 
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Administração, sob pena de multa no valor de 0,33 % (zero trinta e três por cento) ao dia, limitada a 

30 dias, incidente sobre o valor total do pedido de compra e/ou ordem de serviço, sem prejuizo de 

aplicação das penalidades prevista no art. 156 e seguintes da Lei 14.133/2021 

6.2. Os serviços compreendem, entre outros: 

• Controle de vetores e pragas urbanas (desinsetização, desratização, descupinização e 

similares); 

• Higienização e desinfecção de reservatórios de água potável; e 

• Serviços de fumacê veicular para controle de vetores, quando solicitado. 

6.3. LOCAIS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

A execução deverá abranger prédios públicos, áreas administrativas, unidades de saúde, escolas, 

creches, áreas externas, vias públicas e demais locais pertencentes ou sob-responsabilidade do 

Município, conforme demanda apresentada, nos seguintes endereços: 

Departamento Municipal de Educação/Escolas e Creche: 

• Escola Realindo Jacintho Mendonça 

Rua – Capitão Antônio Joaquim nº 179, Centro 

• Escola Wanderit Victal Ferreira Alves 

Rua – Capitão Antônio Joaquim nº 1 Centro 

•  Creche Escola Orfeu Alves Costa  

Rua – João Antônio Pimenta n° 160, Centro 

• Creche Escola Abadia Maximina de Paula Sarreta 

Rua – Mercidios Rodrigues de Oliveira, nº 999, Vila Scherma 

Departamento de Educação: 

Rua - Coronel Francisco Lino, nº 225, Centro 

Departamento de Administração: 

Rua Jonas Alves Costa nº 559, Centro 

Departamento de Assistência Social: 

Av: Nelson Ribeiro nº 357, Centro 

Departamento de Saúde: 

Praça São Sebastião, nº 100, Centro 

Serviços Municipais (Pátio): 

Rua Jonas Alves Costa nº 443, Centro 

 

6.4. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

6.4.1. Fornecimento de Laudos / Análise de água- para os itens 1 ao 3 (HIGIENIZAÇÃO DE 

RESERVATÓRIOS D'ÁGUA) 
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• A análise da água e a emissão do respectivo laudo deverão ser realizadas por laboratório 

especializado e independente, sendo permitida a coleta da amostra para análise em até 01 (uma) 

semana após a higienização dos reservatórios de água. 

6.4.2. As despesas relativas aos eventuais deslocamentos correrão por conta da CONTRATADA e 

sob sua exclusiva responsabilidade. 

6.4.3. Atender a todas as normas de segurança e assumir as responsabilidades por eventuais danos 

morais ou materiais causados ao Município e a terceiros, em decorrência de sua ação ou omissão no 

desenvolvimento dos serviços, sem nenhuma responsabilidade do Município. 

6.4.4. Comparecer, sempre que solicitada, à sede do Município, em horário por este estabelecido, a 

fim de receber instruções e acertar providências; 

6.4.5. Em consonância com o que versa a RDC nº 18/2000, as empresas deverão fornecer 

comprovantes de execução de serviço e fixar em local visível o “comprovante de execução dos 

serviços”, contendo, no mínimo, as seguintes informações:  

a) nome do cliente;  

b) endereço do imóvel; 

c) praga (s) alvo;  

d) grupo(s) químico(s) do(s) produto(s) utilizado(s);  

e) nome e concentração de uso do princípio ativo e quantidade do produto aplicado na área;  

f) nome do responsável técnico com o número do seu registro no Conselho correspondente;  

g) número do telefone do Centro de Informação Toxicológica mais próximo;  

h) endereço e telefone da Empresa Especializada. 

6.4.6. Os serviços deverão ser executados por empresa especializada, com mão de obra qualificada, 

devidamente treinada e uniformizada, utilizando produtos devidamente registrados e autorizados 

pelos órgãos competentes, especialmente ANVISA e Ministério da Saúde, quando aplicável. 

6.4.7 A empresa contratada deverá fornecer todos os materiais, equipamentos, veículos, insumos, 

ferramentas, EPIs e EPCs necessários à perfeita execução dos serviços, sem ônus adicional ao 

Município. 

6.4.8 Os serviços deverão obedecer rigorosamente às normas técnicas, legislações sanitárias, 

ambientais e de segurança do trabalho vigentes, bem como às orientações da Vigilância Sanitária e 

demais órgãos fiscalizadores. 

 

7. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO: 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
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inexecução total ou parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

7.6. A execução do contrato deverá será acompanhada e fiscalizada pelo(a) servidor(a), Sr(a). 

KELLE CRISTINA DE MATOS GALVÃO, na forma do que estabelece o artigo 17, do Decreto 

Municipal nº 1533/2022 ou pelos respectivos substitutos, nos termos do que determina a Lei 

nº14.133/2021, art.117, caput, para a boa execução técnica e administrativa do contrato celebrado. 

7.7. Compete ao fiscal do contrato o regular exercício das atribuições previstas no artigo 17 do 

Decreto Municipal nº 1533/2022, sem prejuízo das competências legais expressas na Lei 14.133/21, 

em especial: 

● Acompanhara execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração; 

● Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, com a descrição do que entender necessário para a regularização de 

eventuais faltas ou defeitos observados; 

● Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção, conforme se verifica 

no artigo 17, inciso IV do Decreto Municipal nº 1533/2022. 

● Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção 

de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso; 

● No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
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● O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

7.8. Constituir rotina de fiscalização a verificação da manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhamento do empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 

de apostila mento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário. 

7.9. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

7.10. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

7.11. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

7.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. 

7.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 

o caso. 

7.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

8.1. A avaliação da execução do objeto utilizará para aferição da qualidade da entrega dos 

produtos/serviços.  

8.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a contratada: 

8.3. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; 
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ou 

8.4. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-

los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

8.5. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 

8.5.1. Entrega dos serviços nas condições solicitadas. 

8.5.2. Os serviços serão conferidos pelo fiscal do contrato, ou responsável diretor, presente no local, 

comprovando o recebimento por meio de assinatura na nota fiscal.  

 

8.6. Liquidação: 

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30 (trinta) dias 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, 

32º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

1. a data da emissão; 

2. os dados do contrato; 

3. órgão contratante; 

4. o período respectivo de execução do contrato; 

5. o valor a pagar; 

6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.6.1. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à 

contratante; 

8.6.2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

8.6.3. A Administração deverá realizar consulta para:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 

(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

8.6.4. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
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mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

8.6.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

8.6.6. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

8.6.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato. 

 

8.7. Prazo de Pagamento: 

O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados da finalização da liquidação da 

despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

 

8.7.1. Forma de Pagamento 

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente da empresa vencedora da licitação e que foi efetivamente contratada. 

Neste sentido, caso a empresa vencedora da licitação não tenha prestado tais informações na 

proposta adequada ao último lance ofertado, nos exatos termos da cláusula do Edital, o pregoeiro 

poderá diligenciar junto a empresa para que indique referidas informações antecipadamente a fase 

de habilitação dos licitantes, sob pena de futura obstrução dos pagamentos pela tesouraria ante a 

carência de informações bancárias que possibilitem o efetivo pagamento por parte da 

Municipalidade. 

 

9. FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DE FORNECEDOR: 

9.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, sob a 

modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO POR LOTE. 

 

9.1.1 Para fins de habilitação, o licitante deverá comprovar que preenche o conjunto de 

informações e documentos necessários e suficientes para demonstrar sua capacidade em realizar o 
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objeto da licitação, nos termos do que estabelece o artigo 62 da Lei 14.133/2021 e de acordo com as 

disposições normativas previstas no artigo 44 e seguintes do Decreto Municipal nº 1661/2025 e, para 

tanto, deverá comprovar os seguintes requisitos: 

 

9.1.1.1. Habilitação jurídica 

A documentação relativa à habilitação jurídica da empresa, cujo objeto social deverá ser 

compatível com o objeto licitado, consistirá em: 

a)  Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual;  

b) no caso de MEI, deverá ser apresentado o Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual (CCMEI) e cópia de documento oficial com foto do microempreendedor; 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta Comercial, em se 

tratando de sociedade empresária;  

d) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando -se de sociedades 

empresárias;  

e) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando -se de 

sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício;  

f) Decreto de autorização em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 

a atividade assim o exigir;  

g) Certidão ou ficha cadastral da Junta Comercial, da sede da licitante, comprovando a qualidade de 

ME, EPP ou MEI. (Esse documento é obrigatório apenas para ME/EPP/MEI). 

 

9.1.1.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

A documentação relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista consistirá em:  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ);  

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede da licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;  

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal que deverá ser comprovada através da 

apresentação de Certidão expedida pela Secretaria da Receita Federal, referente ao ramo de 

atividade do objeto licitado, relativa ao domicílio (filial) ou sede (matriz) do licitante, não havendo 

necessidade de apresentação de Certidão emitida pela Procuradoria da Fazenda Nacional;  

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual referente ao ramo de atividade do objeto 

licitado, relativa ao domicílio (filial) ou sede (matriz) do licitante, que deverá ser comprovada através 
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da apresentação de Certidão expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado;  

e) Prova de regularidade para com a Procuradoria Estadual referente ao ramo de atividade do 

objeto licitado, relativa ao domicílio (filial) ou sede (matriz) do licitante, que deverá ser comprovada 

através da apresentação de Certidão expedida pelo Site do Contribuinte da Dívida Ativa; 

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (mobiliaria) referente ao ramo de 

atividade do objeto licitado, relativa ao domicílio (filial) ou sede (matriz) do licitante, que deverá ser 

comprovada através da apresentação de Certidão expedida pela Prefeitura Municipal do domicílio do 

licitante.  

g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS através 

do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal.  

h) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, que deverá ser comprovada através da 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei Federal Nº 

12.440 de 07 de julho de 2011. 

As provas de regularidade deverão ser feitas por Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos 

de Negativa. 

A licitante devidamente enquadrada como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, em 

conformidade com a Lei Complementar nº 123/06, deverá apresentar os documentos relativos à 

regularidade fiscal e/ou trabalhista, mesmo que apresentem alguma restrição.  

Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal e/ou trabalhista, será 

assegurado prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para a regularização da 

documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  

O prazo para regularização fiscal e/ou trabalhista será contado a partir da adjudicação objeto 

da licitação ao licitante vencedor e homologação o procedimento licitatório.  

A não regularização da documentação, no prazo previsto, implicará na decadência do direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal n° 14.133/21. 

 

9.1.1.3. Qualificação Econômico-Financeira 

De forma a demonstrar a prova de Qualificação Econômico-Financeira, os licitantes 

deverão apresentar: 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II). 

 

9.1.1.4. Qualificação Técnica 
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a) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o 

item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado, ou regularmente emitido (s) pelo conselho profissional. 

• Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 

da filial do fornecedor. 

• O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato 

que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos. 

 

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 75.539,18 (setenta e cinco mil e quinhentos e 

trinta e nove reais e dezoito centavos), custos unitários apostos na tabela acima. 

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados na Lei Orçamentária Anual nº1234/2025. 

11.1. As despesas com a execução de eventual ajuste correrão à conta de dotação específica, 

constante do orçamento: a) Departamento: Gabinete do Prefeito. Responsável: Chefia do Gabinete. 

Recursos orçamentários. Funcional programática: 04.122.0045.2005.0000. Natureza: 3.3.90.39.00. 

b) Departamento: Fundo Munic. De Assist. Social. Responsável: Assistência Social. Recursos 

orçamentários. Funcional programática: 08.242.0100.2025.0000. Natureza 3.3.90.39.00. c) 

Departamento: Fundo Munic. De Assist. Social. Responsável: Assistência Social. Recursos 

orçamentários. Funcional programática: 08.244.0120.2026.0000. Natureza 3.3.90.39.00. d) 

Departamento: Fundo Munic. De Assist. Social. Responsável: Assistência Social. Recursos 

orçamentários. Funcional programática: 08.244.0120.2026.0000. Natureza 3.3.90.39.00. e) 

Departamento: Fundo Munic. De Assist. Social. Responsável: Assistência Social. Recursos 

orçamentários. Funcional programática: 08.244.0120.2027.0000. Natureza 3.3.90.39.00. f) 

Departamento: Fundo Munic. De Assist. Social. Responsável: Assistência Social. Recursos 

orçamentários. Funcional programática: 08.244.0120.2028.0000. Natureza 3.3.90.39.00. g) 

Departamento: Fundo Munic. De Assist. Social. Responsável: Assistência Social. Recursos 

orçamentários. Funcional programática: 08.244.0120.2029.0000. Natureza 3.3.90.39.00. h) 

Departamento: Fundo Munic. Da Criança e Adolescente. Responsável: Assistência Social. Recursos 
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orçamentários. Funcional programática: 08.243.0110.2020.0000. Natureza 3.3.50.39.00. i) 

Departamento: Fundo Munic. Da Criança e Adolescente. Responsável: Assistência Social. Recursos 

orçamentários. Funcional programática: 08.243.0110.2020.0000. Natureza 3.3.90.39.00. j) 

Departamento: Agricultura. Responsável: Agricultura. Recursos orçamentários. Funcional 

programática: 20.605.0315.2035.0000. Natureza: 3.3.90.39.00. k) Departamento: Administração. 

Responsável: Serviços Administrativos. Recursos orçamentários. Funcional programática: 

04.122.0046.2040.0000. Natureza: 3.3.90.39.00. l) Departamento: Finanças. Responsável: 

Administração Financeira. Recursos orçamentários. Funcional programática: 04.123.0065.2080.0000. 

Natureza: 3.3.90.39. 00. m) Departamento: Saúde. Responsável: Fundo Municipal de Saúde. 

Recursos orçamentários. Funcional programática: 10.301.0150.2082.0000. Natureza: 3.3.90.39.00. 

n) Departamento: Saúde. Responsável: Fundo Municipal de Saúde. Recursos orçamentários. 

Funcional programática: 10.301.0150.2084.0000. Natureza: 3.3.90.39.00. o) Departamento: Saúde. 

Responsável: Fundo Municipal de Saúde. Recursos orçamentários. Funcional programática: 

10.301.0150.2085.0000. Natureza: 3.3.90.39.00. p) Departamento: Saúde. Responsável: Fundo 

Municipal de Saúde. Recursos orçamentários. Funcional programática: 10.301.0150.2087.0000. 

Natureza: 3.3.90.39.00. q) Departamento: Educação e Cultura. Responsável: Ensino Infantil. 

Recursos orçamentários. Funcional programática: 12.365.0210.2090.0000. Natureza: 3.3.90.39.00. r) 

Departamento: Educação e Cultura. Responsável: Ensino Infantil. Recursos orçamentários. 

Funcional programática: 12.365.0210.2091.0000. Natureza: 3.3.90.39.00.s) Departamento: Educação 

e Cultura. Responsável: Ensino Fundamental. Recursos orçamentários. Funcional programática: 

12.361.0210.2095.0000. Natureza: 3.3.90.39.00. t) Departamento: Educação e Cultura. Responsável: 

Ensino Fundamental. Recursos orçamentários. Funcional programática: 12.361.0210.2095.0000. 

Natureza: 3.3.90.39.00. u) Departamento: Esportes e Cultura. Responsável: Desporto e Lazer. 

Recursos orçamentários. Funcional programática: 27.813.0385.2130.0000. Natureza: 3.3.90.39.00.  

 

Jeriquara –SP, 03 de fevereiro de 2026 

 

 

___________________________________ 

NATHALIA RISSI ELIAS 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Prefeitura Municipal de Jeriquara 

Estado de São Paulo 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

Licitante:         

CNPJ:    Inscrição Estadual     

Tel Fax: (  )  Tel: (  )     Celular:(  )   

Endereço:         

Cidade:     Estado:   CEP:   

E-mail:        

Conta Corrente:   Agência:  Banco:     

 

LOTE 1. 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QTD. 
VALOR 

UNIT. R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

1. 1. 

HIGIENIZAÇÃO DE RESERVATÓRIOS D'ÁGUA DE 

250L A 1.000L - Os serviços de limpeza e 

desinfecção são realizados de acordo com os 

seguintes procedimentos: Registro com fotos antes, 

durante e após a execução do trabalho; 

Esvaziamento total dos reservatórios; Retirada 

rigorosa da sujidade das paredes e pisos, com uso de 

escovas e vassouras e demais equipamentos 

apropriados; Lavagem das paredes e fundo; Assepsia 

do reservatório com solução hipoclorito de 10%, na 

proporção de 1,5 litros para cada metro cúbico de 

água; Utilização de EPI adequado, botas de borracha 

de cano alto, luvas de borracha e máscara indicada 

para vapores, escadas acima de dois metros com uso 

de cinto de segurança, de acordo com 

recomendações do SESMT / NR – 18; Retirada da 

sujidade restante com auxílio de pás e panos. Serviço 

com garantia de 06 meses a partir da data da 

higienização do reservatório d'água.Laudos / Análise 

de água . A análise da água e a emissão de laudo 

são realizados por um laboratório especializado e 

independente. Ressalta-se que a coleta da 

SV 18 R$ R$ 
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amostra de água para análise poderá ocorrer até 

01 (uma) semana após a higienização dos 

reservatórios d'água. 

2. 

HIGIENIZAÇÃO DE RESERVATÓRIOS D'ÁGUA DE 

15.000L A 20.000L - Os serviços de limpeza e 

desinfecção são realizados de acordo com os 

seguintes procedimentos: Registro com fotos antes, 

durante e após a execução do trabalho; 

Esvaziamento total dos reservatórios; Retirada 

rigorosa da sujidade das paredes e pisos, com uso de 

escovas e vassouras e demais equipamentos 

apropriados; Lavagem das paredes e fundo; Assepsia 

do reservatório com solução hipoclorito de 10%, na 

proporção de 1,5 litros para cada metro cúbico de 

água; Utilização de EPI adequado, botas de borracha 

de cano alto, luvas de borracha e máscara indicada 

para vapores, escadas acima de dois metros com uso 

de cinto de segurança, de acordo com 

recomendações do SESMT / NR – 18; Retirada da 

sujidade restante com auxílio de pás e panos. Serviço 

com garantia de 06 meses a partir da data da 

higienização do reservatório d'água. Laudos / 

Análise de água.A análise da água e a emissão de 

laudo são realizados por um laboratório 

especializado e independente. Ressalta-se que a 

coleta da amostra de água para análise poderá 

ocorrer até 01 (uma) semana após a higienização 

dos reservatórios d'água. 

SV 04 R$ R$ 

    3. 

HIGIENIZAÇÃO DE RESERVATÓRIOS D'ÁGUA 

25.000L A 30.000L - Os serviços de limpeza e 

desinfecção são realizados de acordo com os 

seguintes procedimentos: Registro com fotos antes, 

durante e após a execução do trabalho; 

Esvaziamento total dos reservatórios; Retirada 

rigorosa da sujidade das paredes e pisos, com uso de 

escovas e vassouras e demais equipamentos 

apropriados; Lavagem dasparedes e fundo; Assepsia 

SV 06 R$ R$ 
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do reservatório com solução hipoclorito de 10%, na 

proporção de 1,5 litros para cada metro cúbico de 

água; Utilização de EPI adequado, botas de borracha 

de cano alto, luvas de borracha e máscara indicada 

para vapores, escadas acima de dois metros com uso 

de cinto de segurança, de acordo com 

recomendações do SESMT / NR – 18; Retirada da 

sujidade restante com auxílio de pás e panos. Serviço 

com garantia de 06 meses a partir da data da 

higienização do reservatório d'água. Laudos / 

Análise de água. A análise da água e a emissão de 

laudo são realizados por um laboratório 

especializado e independente. Ressalta-se que a 

coleta da amostra  de água para análise poderá 

ocorrer até 01 (uma) semana após a higienização 

dos reservatórios d'água. 

 

LOTE 2. 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QTD. 
VALOR 

UNIT R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

2. 4. 

DESRATIZAÇÃO EM PRÉDIOS DE ATÉ 1.200 M² - 

Ratos são mamíferos roedores que são atraídos 

principalmente por grãos, que são sua principal fonte 

de alimento. Atualmente, os ratos de importância 

sanitária em nosso país estão resumidos em 03 

espécies: Ratazanas (Rattus Norvegicus), Ratos de 

telhado (Rattus Rattus) e Camundongos (Mus 

Musculus). Possuem como um hábito característico 

andar em bandos de 03 ou mais indivíduos, a 

depender do grau de infestação desses roedores no 

ambiente. Também são vetores de diversas doenças, 

como a hantavirose, Leptospirose e a peste bubônica. 

Métodos de combate: Instalação de armadilhas com 

Iscas atrativas, Monitoramento de consumo de iscas 

e Manutenção de Armadilhas. Aviso importante: Para 

maior sucesso na desratização, é necessária a 

cooperação do cliente, por meio de medidas 

preventivas, como retirar a ração dos animais 

SV 24 R$ R$ 
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domésticos à noite e evitar o acúmulo de lixo 

orgânico, principalmente se tratando de grãos, uma 

vez que o forrageio (busca por alimento) dessas 

pragas ocorre à noite e a sua principal fonte de 

alimento são grãos e rações. Compostos químicos 

usados: Brodifacoum em PAPA RATOS - (Reg. MS: 

3.3428.0007.001-2) e RODEN BLOXO EXTRUSADO 

(Reg. MS: 3.5873.0004.001-1); Cumatetralil em 

RODEN PÓ DE CONTATO (Reg. MS: 

3.5873.0002.001-9). Serviço com garantia de 06 

meses a partir da data da Desratização. 

 

 

5. 

 

DEDETIZAÇÃO EM PRÉDIOS DE ATÉ 1.200 M² - 1. 

Formigas domésticas (ex.: Tapinoma 

melanocephalum, Paratrechina longicornis/fulva, 

Linepithema humile, Monomorium pharaonis/floricola, 

Wasmannia auropunctata): Serviço de controle de 

formigas em áreas internas e externas, visando 

eliminação de colônias e prevenção de reinfestação, 

considerando que são vetores de microrganismos e 

causadoras de infecções, inclusive em ambientes 

sensíveis: Pulverização localizada em pontos 

estratégicos (aplicação spot) e aplicação de iscas 

atrativas em gel. Produtos utilizados: Fipronil e 

Piriproxifem (BIOINSET 150 CICLOS – Reg. MS: 

3.2781.0073); Indoxacarbe (FORTAP Gel Formicida – 

Reg. MS: 3.3428.0027.001-1); 2. Escorpiões (ex.: 

Tityus bahiensis e Tityus serrulatus): Serviço de 

controle de escorpiões, com foco no combate às 

principais presas (especialmente baratas) e aplicação 

dirigida em locais de abrigo e trânsito, visando 

redução do risco à saúde pública. Aplicação 

localizada de inseticidas, uso de produtos 

microencapsulados à base de lambda-cialotrina e 

termonebulização. Bifentrina (BIFENTOL 200 SC – 

Reg. MS: 3.2398.0027.001-5). 3.Barata de esgoto 

(Periplaneta americana) -erviço de controle de 

baratas em redes de esgoto, ralos, caixas de gordura, 

rodapés, frestas e áreas internas, considerando 

SV 24 R$ R$ 
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tratar-se de praga vetor de doenças como hepatite A, 

diarreia, salmonelose e disenteria. Pulverização 

rasteira em rodapés e cantos, polvilhamento em 

redes de esgoto e aplicação de iscas atrativas em gel 

em armários, pias e frestas. Produtos: Bifentrina 

(BIFENTOL 200 SC – Reg. MS: 3.2398.0027.001-5); 

Fipronil (FIPRONOL Gel Baraticida – Reg. MS: 

3.2398.0050.001-0); Lambda-cialotrina (INSETICOM 

5 CE – Reg. MS: 3.2781.0031); Deltametrina 

(LANDRIN PÓ MASTER – Reg. MS: 3.1333.0022); 

Bifentrina em pó (BIFENTOL 2 PS – Reg. MS: 

3.2398.0035.001-9); Fipronil + Piriproxifem 

(BIOINSET 150 CICLOS – Reg. MS: 3.2781.0073). 

Serviço com garantia de 06 meses a partir da data da 

dedetização. 

 

   LOTE 3. 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO UND QTD. 
VALOR 

UNIT. R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

4.  6. 

FUMACÊ VEICULAR (totalde área de arruamento de 

133.391,35 m2) - O serviço de fumacê veicular 

consiste na aplicação, por meio de Atomização 

espacial ou termonebulização adaptados em um 

veículo, de inseticidas em áreas maiores e externas 

para combate de insetos alados, mosquitos / 

pernilongos, especialmente Aedes Aegypti 

transmissor da Dengue, zika e Chikungunya, na fase 

adulta. 

Equipe formada por agentes, trabalhando sob a 

orientação e responsabilidade de um Engenheiro 

agrônomo, na aplicação de produtos para controle de 

pragas. Com fornecimento de material e mão de  

obra, sendo: 

*   Insumos e EPI’s relacionados às aplicações 

(veneno, combustível, equipamento e veículo). 

Termonebulizador próprio   para   aplicação sobre 

veículo (dupla carburação). 

Um veículo abastecido, modelo adaptado para  

SV 06 R$ R$ 
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transportar o termonebulizador. 

* Um motorista e um aplicador. 

Produtos a serem utilizados: princípio ativo Lambda-

cyhalothrin, Alfa-Cipermetrina, Organofosforado e 

Neonicotinóide em suas formulações próprias para 

termonebulização. 

A empresa contratada deve realizar a rotatividade dos 

inseticidas para evitar resistência e ter um 

responsável técnico de acordo com a legislação do 

Estado de São Paulo. 

- Cada Serviço percorrerá um total de área de 

arruamento de * 133.391,35 m2. 

 

Valor total dos itens cotados R$ (   ). 

 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ (  ) DATA DA PROPOSTA:    

EFICÁCIA DA PROPOSTA:  Dias 

PRAZO DE ENTREGA:    

NOME DO REPRESENTANTE  CPF:   

 

QUALIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL, RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO AJUSTE. 

 

Nome Do Representante Legal:   

Cargo:   

CPF:   RG:   Órgão Expedidor  

Data De Nascimento:  /  /  

Endereço Residencial Completo:   

E-mail institucional:   

E-mail pessoal:   

Telefones:    

 

 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL  

CARIMBO CNPJ 
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ANEXO III 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Pregão Eletrônico nº ............./20..... 

Processo nº .........../20..... 

 

Município de Jeriquara – São Paulo 

 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE  , 
CONFORME EDITAL E TERMO DE REFERÊNCIAS. 

 

Aos   dias do mês de   de   , nas dependências do Departamento de Licitações do Município 

de Jeriquara-SP, situado na Rua: Jonas Alves Costa, n. º 559 – Centro – Cep:14.450-000. 

Telefone: (016) 3134- 8700, E-mail: licitação@jeriquara.sp.gov.br. O MUNICÍPIO DE JERIQUARA-

SP, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o número 45.353.315/0001-50, 

através de seu Prefeita Municipal ..........................., considerando o julgamento da licitação na 

modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., publicada 

no ...... de ...../...../202....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s) 

empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 

alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de 

licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no 

Decreto Municipal n.º ........................, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de
 ............................................................................................................................................. , 

especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ......do edital de 
Licitação nº 

........../20 ... , que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 

registrados, 

independentemente de transcrição. 

 

mailto:licitação@jeriquara.sp.gov.br
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2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 

cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

 
X 

Especificaçã
o 

Marca 

(se exigida 

no edital) 

Modelo (se 

exigido no 

edital) 

Unidade Quantidad

e Máxima 

Quantid

a de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 
 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

 

3.1. O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão).... 

3.2. Além do gerenciador, não há [ou] São} órgãos e entidades públicas participantes do 

registro de preços: 

 

Item nº Órgãos Participantes Unidade Quantidade 

    

    

    

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, 

conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

OU 

4.2. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 

estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata 

de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.2.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
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provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.2.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.2.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.3. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação 

da adesão pelo fornecedor. 

4.3.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 

gerenciamento. 

4.4. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

4.5. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 

aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 

vigência da ata de registro de preços. 

4.6. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado, observados  

os requisitos do item 4.1. 

 

Dos limites para as adesões 

4.7. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 

registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.8. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 

4.9. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar 

por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão 

à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite 

previsto no item 4.7. 

4.10. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 

estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não 

ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução 

descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 



GOVERNO MUNICIPAL DE JERIQUARA 
Estado de São Paulo 

ADM 2025/2028 

 

                           

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JERIQUARA – ESTADO DE SÃO PAULO 

Rua Jonas Alves Costa, 559 – Bairro Centro - CEP 14450-000 

CNPJ 45.353.315/0001-50 – www.jeriquara.sp.gov.br 

 

 

registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.11. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 

no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 

da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

                                                                                 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que: 

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e mantiverem sua proposta original. 
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5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.5 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, 

nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de 

preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 

direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 

prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 

no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, 

observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 

nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 

nos termos do edital,  

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 

cujos preços  

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 

preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
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5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação 

de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 

da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação 

de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 
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aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos 

e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 

fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do 

seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 

2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto 

no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados 

pelo mercado. 

 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do 

preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto 

no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
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PREÇOS 

 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 

entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

não participante, serão observados os seguintes limites: 

8.4.1. as aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

registrados na ata de registro de preços para o órgão ou a entidade gerenciadora e para os 

órgãos ou as entidades participantes; e 

8.4.2. o quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão ou a entidade 

gerenciadora e os órgãos ou as entidades participantes, independentemente do número de 

órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com 

a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde 

que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 

informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 

Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 

decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, 

a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
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9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 

ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 

ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 

ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado. 

 

10. DAS PENALIDADES 

 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 

de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 

terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no 

qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
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cancelamento do registro do fornecedor. 

11. DAS NOTIFICAÇÕES 
 

11.1. É dever de cada parte CONTRATANTE manter atualizado seus dados para fins de envio e 
recebimento de comunicações e notificações, sendo considerada recebida a comunicação 
ou notificação no último endereço informado pela parte, mesmo que esteja desatualizado. 
Será válido o envio de comunicações e notificações por email. 
  
COMUNICAÇÕES/NOTIFICAÇÕES: 
Pela CONTRATANTE: 
Responsável: Nome do fiscal do contrato 
Endereço: endereço do departamento 
Telefone: telefone do departamento 
E-mail: email para troca das mensagens, de preferencia do departamento ou o email 
funcional do fiscal do contrato 
  
Pela CONTRATADA:  
Responsável: XXXXXXXXXX 
Endereço: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Telefone: XXXXXXXXXX 
Email: XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

12. CONDIÇÕES GERAIS 

 

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (  ) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 

participantes (se houver). 

 

Jeriquara,  de     de 20  . 

Prefeita Municipal 

 

Representante da Empresa 

Testemunhas:- 

1)  

 

2)  
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Anexo à Ata de Registro de Preços nº 

 

 

Cadastro Reserva 

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar 

os itens com preços iguais ao adjudicatário: 

 

Item 

do TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

 
X 

Especificação Marca 

(se exigida no 

edital) 

Modelo (se 

exigido no 

edital) 

Undade Quantidad

e Máxima 

Quantid

a de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua 

proposta original: 

 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

 
X 

Especificação Marca 

(se exigida no 

edital) 

Modelo (se 

exigido no 

edital) 

Unidade Quantidad

e Máxima 

Quantid

a de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

 


